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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
______________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 8 DE MAIO DE 2023
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
CONVITE: 
Convidamos a comunidade para assistir a 1ª Sessão Ordinária do Programa Câmara Mirim, na qual os Vereadores e Vereadoras Mirins apresentarão as suas proposições (projetos de lei, moções, requerimentos, indicações e pedidos de providências), e usar o espaço da Tribuna (discursos).
A sessão será realizada amanhã, terça-feira, a partir das 18h, com transmissão ao vivo pela página no Facebook e pelo canal do Youtube da Câmara.
____________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 47/23 A 52/23
* PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/23
* PARECER Nº 1/23
* INDICAÇÕES Nºs 62/23 A 64/23
* PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS Nº 25/23 A 27/23
____________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL, através de seus membros Edivan Baron, Nader Umar e Gilmar Maier, emitem PARECER FAVORÁVEL à Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 1/23 - Altera a Lei Orgânica do Município de Três Passos, para dispor sobre as emendas impositivas individuais ao projeto de lei orçamentária, previstas na Emenda Constitucional nº 126, de 21 de dezembro de 2022.
COLOCO EM SEGUNDA DISCUSSÃO A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1/23.
Relator da matéria: Gilmar
COLOCO EM VOTAÇÃO (NOMINAL), EM SEGUNDO TURNO, A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1/23, POIS CONFORME DISPÕE O REGIMENTO INTERNO, A VOTAÇÃO DESTA MATÉRIA EXIGE QUORUM DE MAIORIA QUALIFICADA DOS MEMBROS DA CÂMARA, OU SEJA, NO MÍNIMO OITO VOTOS FAVORÁVEIS PARA SERA APROVADA, EM DOIS TURNOS DE VOTAÇÃO, COM INTERVALO DE DEZ DIAS.
NO PROCESSO DE VOTAÇÃO NOMINAL CADA VEREADOR DEVE EXPRESSAR O SEU VOTO, DIZENDO “SIM” SE FAVORÁVEL AO PROJETO OU “NÃO” SE CONTRÁRIO AO PROJETO.
DAIANA BALD – VOTO _____________________________
DIEGO MACIEL – VOTO ____________________________
EDIVAN BARON – VOTO ____________________________
FLAVIO HABITZREITER – VOTO ____________________
GILMAR MAIER – VOTO ____________________________
INGOMAR SANDTNER – VOTO ______________________
JAIR LOCATELLI – VOTO ___________________________
JOÃO BOLL – VOTO ________________________________
LUIS DA SILVA – VOTO _____________________________
NADER UMAR – VOTO ______________________________
PAULO SATTLER – VOTO ___________________________
VOTOS FAVORÁVEIS: ________________
VOTOS CONTRÁRIOS: ________________
RESULTADO DA VOTAÇÃO:  (APROVADO OU REJEITADO)
_____________________________________________________________
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL - CCR E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 43, de 2023, que autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de facilitador de artes marciais.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 43/23.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 43/23:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
COM BASE NO § 2º DO ART. 121 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA, COLOCO EM DISCUSSÃO ESPECIAL O PARECER Nº 1/23, DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL – COF, CONTRÁRIO À EMENDA Nº 8/23, A QUAL PROPÕE A MODIFICAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 35/23 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO PROCEDER NA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE ATÉ QUARENTA SERVENTES.
Conforme determina o art. 124 do Regimento Interno, na matéria da discussão especial não é admitida a apresentação de emendas e só pode ser discutida por um Vereador de cada Bancada, indicado pelo Líder, e pelo Presidente e Relator da Comissão Permanente:
1º) Relator e Presidente da COF: João
2º) Indicação da Bancada do MDB: Daiana
3º) Indicação da Bancada do PDT: Paulinho
4º) Indicação da Bancada do PSDB:
4º) Indicação da Bancada do PT:
6º) Indicação da Bancada do PTB:
Então, COLOCO EM DISCUSSÃO O PARECER Nº 1/23
Após colocados em discussão, COLOCO EM VOTAÇÃO O PARECER Nº 1/23.
PARA QUE A EMENDA POSSA SER VOTADA, O PARECER DEVERÁ SER DERRUBADO (REJEITADO).
CASO O PARECER SEJA ACATADO (CONFIRMADO), A EMENDA SERÁ ARQUIVADA.
VEREADORES FAVORÁVEIS AO PARECER E ARQUIVAMENTO DA EMENDA, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
FAVORÁVEIS: ___________________________
CONTRÁRIOS: ___________________________
_____________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 35, de 2023, Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até quarenta serventes. 
E à Emenda nº 8/23, modificativa ao projeto de lei nº 35/23.
A alteração é no sentido de diminuir o número de vagas de 40 para 30, referente à contratação emergencial.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 35/23, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 8/23:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 35/23:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 44, de 2023, que autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento e Repassar Recurso Financeiro a ONG APASSOS. 
Relator da CCR: Flavio
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 44/23.
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 45, de 2023, que institui Lei de Patrocínio Institucional no Município de Três Passos, disciplina a sua concessão.
Relator da CCR: Gilmar
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 45/23.
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 46, de 2023, que autoriza o Poder Executivo a proceder a extração de cascalho mediante doação ou troca de serviços de horas-máquina, a serem realizados nas propriedades particulares dos cedentes, por material necessário na manutenção e recuperação de estradas e em outras obras que atendam às necessidades de interesse público.
Relator da CCR: Gilmar
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 46/23.
______________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES FLAVIO HABITZREITER E JOÃO BOLL, PRESIDENTES DA CCR E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:
PROJETO DE LEI Nº 47/23 (alteração do plano de cargos da Prefeitura, suprimindo 1 cargo de diretor e 2 supervisores, e criando 1 cargo de assessor e 2 cargos de diretor): 
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: ______________
VEREADOR  JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 48/23 (cedência de equipamentos para o Programa Municipal de Agroindústria): 
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: ______________
VEREADOR  JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 49/23 (atualiza o valor do vencimento mensal do Agente Comunitário de Saúde para R$ 2.640,00, em função do aumento do salário mínimo nacional): 
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: ______________
VEREADOR  JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 50/23 (atualiza o valor do vencimento mensal do Agente de Combate a Endemias para R$ 2.640,00, em função do aumento do salário mínimo nacional): 
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: ______________
VEREADOR  JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 51/23 (cessão de uso do prédio do Rotary Clube de Três Passos):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: ______________
VEREADOR  JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 52/23 (Programa Auxílio Transporte Escolar a estudantes de ensino médio cursos de nível técnico e ensino superior):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: ______________
VEREADOR  JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI RESOLUÇÃO Nº 3/23 (altera o Regimento Interno, em relação à leitura da ata da reunião das Comissões Permanentes):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: ______________
_____________________________________________________________________
GRANDE EXPEDIENTE (discurso de dez minutos):
1. João
2. Flavio
3. Edivan
4. Diego
5. Luis
6. Jair
7. Paulo
8. Nader
9. Ingomar
10. Daiana
11. Gilmar
______________________________________________________________________
EXPLICAÇÕES PESSOAIS (cinco minutos):
1. Gilmar
2. João
3. Luis
4. Ingomar
5. Nader
6. Paulo
7. Diego
8. Daiana
9. Jair
10. Edivan
11. Flavio
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


